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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

_______________________________________________________________________________________ 

 DECRETO Nº 33.788, DE 25 DE MARÇO DE 2025 

 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do 

Comitê Municipal Intersetorial Permanente 

para Avaliação e Monitoramento do Plano 

Municipal pela Primeira Infância do Município 

de Rio Brilhante – MS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE - MS, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica deste Município, em conformidade com a Lei Nº. 2.398, de 27 de dezembro de 2024 que 

instituiu o Plano Municipal pela Primeira Infância - PMPI, para o período de 2025/2035”. 

DECRETA:  

Art.1º Ficam nomeados os membros do Comitê Municipal Intersetorial Permanente para Avaliação 

e Monitoramento do Plano Municipal pela Primeira Infância do Município de Rio Brilhante - MS, 

integrado por dois representantes, sendo um titular e um suplente dos seguintes órgãos e 

instituições: 

I – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA;  

Titular: Adriana dos Santos Staine;  

Suplente: Aparecida de Souza Pereira;  

II – Conselho Tutelar;  

Titular: Vaneska da Silva Plens Marques;  

Suplente: Janaina de Souza Gonçalves;  

III – Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS;  

Titular: Itiene Gonçalves de Moura;  

Suplente: Leticia Silva Novaes;  

IV – Câmara dos Vereadores;  

Titular: Osmani Santana Moya  

Suplente: Andreia Carla Secretti Schwingel;  

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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V – Fundação de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo;  

Titular: Sarah Garcia Ferreira;  

Suplente: Vitoria Chaves Machado;  

VI – Secretaria Municipal da Casa Civil e Relações Institucionais;  

Titular: Francis Jaqueline da Rocha;  

Suplente: Luciana Maria Marques Cuel;  

VII – Procuradoria - Geral do Município;  

Titular: Arlete Barbosa de Paiva;  

Suplente: Bruno Rocha Silva;  

VIII – Secretaria Municipal de Educação;  

Titular: Rute Dias Pupile da Silva;  

Suplente: Andreia Dornelles Staine;  

IX – Secretaria Municipal de Saúde;  

Titular: Leidiane Soares da Silva Marques;  

Suplente: Alini de Oliveira;  

X – Secretaria Municipal de Assistência Social;  

Titular: Aline de Freitas da Silva;  

Suplente: Deise Ferreira Martins;  

XI – Secretaria Municipal de Gestão;  

Titular: Tatiana Gonçalves de Moura Rocha;  

Suplente: Vitória Oliveira Meazza;  

XII – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos; 

Titular: Elimar Rener Martines Lorenzon;  

Suplente: Antônio Carlos Santos de Souza;  

XIII – Secretaria Municipal de Finanças;  

Titular: Ana Paula de Souza Santos;  

Suplente: Rodimar Soares Andrade. 
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Art. 2º O Comitê tem por finalidade precípua acompanhar, avaliar e monitorar a execução do Plano 

Municipal pela Primeira Infância (PMPI), podendo para tanto: 

I - estabelecer os necessários mecanismos para a avaliação das metas estabelecidas; 

II - realizar, anualmente, a revisão ou a atualização das ações do PMPI, pautada nos indicadores 

estabelecidos; 

IV - emitir relatórios circunstanciados e apontar eventuais inconsistências na execução do plano, 

solicitando ao Poder Executivo as devidas providências; 

V - reunir-se periodicamente para os fins de avaliar a atuação do Comitê e outros assuntos 

correlatos. 

§1º Fica a cargo da Coordenadora do Comitê Municipal Intersetorial Permanente para Avaliação e 

Monitoramento do Plano Municipal pela Primeira Infância (PMPI) Leidiane Soares da Silva 

Marques, representante da Secretaria de Saúde, podendo, para tanto, promover articulações com 

a Secretaria de Assistência Social e Secretária de Educação e as demais instituições elencadas nos 

incisos do art. 1º. 

§2º Para a realização dos trabalhos, o comitê contará, no que couber, com o apoio técnico e logístico 

dos demais órgãos da administração municipal. 

§3º O comitê poderá convidar profissionais e especialistas das diferentes áreas e sobre direitos da 

criança para reuniões, debates, palestras, seminários, com o objetivo de aprofundar a análise dos 

temas e propor sugestões para o PMPI. 

Art. 3º Representantes do Ministério Público, da Defensoria Pública, do Poder Judiciário, fóruns, 

movimentos de direitos da criança, do adolescente e da juventude, associações comunitárias com 

atuação no atendimento de direitos da criança e famílias e outras instituições públicas poderão 

apresentar ao comitê, estudos e propostas para elaboração e aperfeiçoamento da proposta do PMPI 

na condição de convidados, em caráter permanente, com direito à voz e voto. 

Art. 4º Os Secretários Municipais além dos seus titulares e suplentes deverão acompanhar e terem 

conhecimentos das ações e metas das suas respectivas Secretarias. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Rio Brilhante - MS, de 25 de março de 2025. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 33.790, DE 25 DE MARÇO DE 2025 

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE 

DESAPROPRIAÇÃO A ÁREA QUE MENCIONA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em especial o artigo 126, inciso I, alínea “d”, 

e pelo disposto no art. 2º do Decreto-Lei Federal nº 3365, de 21 de junho de 1941. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública para fins de desapropriação das áreas descritas na 

Matrícula 609, destinada à implantação de obras de infraestrutura pública, localizada no Município 

de Rio Brilhante/MS. 

Art. 2º Os imóveis a serem desapropriados estão situados na Rua Benjamin Constant, esquina com 

a Rua Presidente Tancredo de Almeida Neves, no Bairro Centro, identificados como Lotes nº 17, 19 

e 22 da Quadra nº 150, setor urbano n.º 04ª, de propriedade de Nassro Assn Nassro, matrícula n.º 

609, fls. 09, Livro n.º 2- B -do CRI local, com a seguinte descrição: 

DESCRIÇÃO PERIMETRAL: 

• Quadra: 150 - Lote: 17 

o Um lote de terreno urbano sob nº 17, parte da quadra nº 150, setor urbano nº 04A, Bairro 

Centro. Situado a Rua Benjamin Constant, de forma regular, lado par, a distância de 27,50 

metros da Rua Presidente Tancredo de Almeida Neves, desta cidade de Rio Brilhante-MS, com 

uma área total de 400,00m² (quatrocentos metros quadrados) nos seguintes limites: Norte: 

12,50 metros com a Rua Benjamin Constant; Sul: 12,50 metros com o lote nº 22; Leste: 32,00 

metros com o lote nº 19; Oeste: 32,00 metros com o lote nº 15A. 

• Quadra: 150 - Lote: 19 

o Um lote de terreno urbano sob nº 19, parte da quadra nº 150, setor urbano nº 04A, Bairro 

Centro. Situado a Rua Benjamin Constant, de forma regular, lado par, a distância de 15,00 

metros da Rua Presidente Tancredo de Almeida Neves, desta cidade de Rio Brilhante-MS, com 
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uma área total de 400,00m² (quatrocentos metros quadrados) nos seguintes limites: Norte: 

12,50 metros com a Rua Benjamin Constant; Sul: 12,50 metros com o lote nº 22; Leste: 32,00 

metros com o lote nº 21; Oeste: 32,00 metros com o lote nº 17. 

• Quadra: 150 - Lote: 22 

o Um lote de terreno urbano sob nº 22, parte da quadra nº 150, setor urbano nº 04A, Bairro 

Centro. Situado a Rua Presidente Tancredo de Almeida Neves, de forma regular, lado par, a 

distância de 32,00 metros da Rua Benjamin Constant, desta cidade de Rio Brilhante-MS, com 

uma área total de 1170,00m² (hum mil cento e setenta metros quadrados) nos seguintes 

limites: Norte: 65,00 metros com os lotes nº 15A, 17, 19 e 21; Sul: 65,00 metros com o lote nº 

23; Leste: 18,00 metros com a Rua Presidente Tancredo de Almeida Neves; Oeste: 18,00 metros 

com o lote nº 02B.  

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a adotar todas as medidas administrativas e judiciais 

necessárias à efetivação da desapropriação, seja por via amigável ou judicial, conforme legislação 

vigente. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio Brilhante/MS, 25 de março de 2025. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 080, 25 de março de 2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais

conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.
R E S O L V E:
Art.  1º  –  Para  fim  de  regularização  da  vida  funcional,  conceder  Férias  aos  servidores  públicos  municipais,

conforme  tabela  abaixo.

Matrícula Nome Secretaria
Período de
gozo

Período
Aquisitivo

2884
Aline de Freitas
da Silva

Assistência Social

Início:
17/03/2025
Fim: 26/03/2025
(10 dias)

2021/2022

16607
Ana Paula
Marques Leite

Assistência Social

Início:
10/02/2025
Fim: 11/03/2025
(30 dias)

2024/2025

2884
Aline de Freitas
da Silva

Assistência Social

Início:
26/05/2025
Fim: 04/06/2025
(10 dias)

2021/2022

2884
Aline de Freitas
da Silva

Assistência Social

Início:
04/08/2025
Fim: 13/08/2025
(10 dias)

2021/2022

2855
Caue Monteiro
dos Santos

Saúde

Início:
10/03/2025
Fim: 14/03/2025
(05 dias)

2024/2025

2855
Caue Monteiro
dos Santos

Saúde

Início:
09/06/2025
Fim: 18/06/2025
(10 dias)

2024/2025

2855
Caue Monteiro
dos Santos

Saúde

Início:
04/08/2025
Fim: 18/08/2025
(15 dias)

2024/2025

1235
Deise Adriana
Camargo
Gonçalves

Saúde

Início:
06/01/2025
Fim: 09/02/2025
(35 dias)

2023/2024
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2096
Deise Adriana
Camargo
Gonçalves

Saúde

Início:
06/01/2025
Fim: 04/02/2025
(30 dias)

2023/2024

764
Delibio Pereira
Junior

Saúde

Início:
10/03/2025
Fim: 13/04/2025
(35 dias)

2023/2024

2683
Durcelene dos
Santos Muniz

Assistência Social

Início:
06/01/2025
Fim: 04/02/2025
(30 dias)

2024/2025

2755
Ednei Aparecido
Ferreira

Saúde

Início:
05/03/2025
Fim: 03/04/2025
(30 dias)

2023/2024

2060
Elisangela
Morais
Rodrigues

Saúde

Início:
10/02/2025
Fim: 11/03/2025
(30 dias)

2023/2024

1621
Fatima
Rodrigues de
Souza

Educação

Início:
24/03/2025
Fim: 22/04/2025
(30 dias)

2021/2022

1657
Hélio Martins do
Nascimento
Junior

Gestão

Início:
10/02/2025
Fim: 24/02/2025
(15 dias)

2023/2024

1657
Hélio Martins do
Nascimento
Junior

Gestão

Início:
02/04/2025
Fim: 16/04/2025
(15 dias)

2023/2024

2539
Helton Neder
Oliveira Ferreira

Saúde

Início:
10/03/2025
Fim: 14/03/2025
(05 dias)

2022/2023

2539
Helton Neder
Oliveira Ferreira

Saúde

Início:
07/07/2025
Fim: 31/07/2025
(25 dias)

2022/2023

694 Ivan dos Santos
Infraestrutura e
Serviços Públicos

Início:
03/03/2025
Fim: 06/04/2025
(35 dias)

2024/2025
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2587
Kely Cristina
Silva Morais

Saúde

Início:
31/03/2025
Fim: 04/04/2025
(05 dias)

2023/2024

2587
Kely Cristina
Silva Morais

Saúde

Início:
05/05/2025
Fim: 14/05/2025
(10 dias)

2023/2024

2587
Kely Cristina
Silva Morais

Saúde

Início:
29/09/2025
Fim: 13/10/2025
(15 dias)

2023/2024

1782
Maira Alves
Enequio Nisizaki

Saúde

Início:
17/02/2025
Fim: 18/03/2025
(30 dias)

2023/2024

1329
Maria Terezinha
Vareiro Nunes

Saúde

Início:
10/02/2025
Fim: 11/03/2025
(30 dias)

2024/2025

1949
Odete
Aparecida
Soares Rocha

Saúde

Início:
10/03/2025
Fim: 08/04/2025
(30 dias)

2022/2023

2841
Rafael Rodrigo
Kahne

Saúde

Início:
10/03/2025
Fim: 08/04/2025
(30 dias)

2023/2024

1957
Rosenilda
Martins do
Amaral

Saúde

Início:
03/03/2025
Fim: 01/04/2025
(30 dias)

2023/2024

2727
Sueli Vieira dos
Santos

saúde

Início:
10/02/2025
Fim: 11/03/2025
(30 dias)

2023/2024

1740
Vilma Nunes
Ferreira de
Oliveira

Saúde

Início:
17/02/2025
Fim: 18/03/2025
(30 dias)

2023/2024

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Brilhante - MS, 25 de março de 2025.

LUCAS CENTENARO FORONI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 081, 25 de março de 2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais

conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.
R E S O L V E:
Art.  1º  Para fim de regularização da vida funcional,  conceder  gozo de licença prêmio.  Aos servidores  públicos

municipais, conforme tabela abaixo.

Matrícula Nome Secretaria
Período de
gozo

Período
Aquisitivo

620
Andreia
Dornelles Staine

Educação

Início:
10/02/2025
Fim: 28/03/2025
(47 dias)

2018/2023

1271
Claudio Candido
Luiz

Educação

Início:
06/03/2025
Fim: 03/06/2025
(90 dias)

2018/2023

562
Cristina de
Abreu Lima
Christaldo

Saúde

Início:
08/04/2025
Fim: 10/05/2025
(33 dias)

2013/2018

1636
Gilseli Picinin da
Silva

Educação

Início:
06/03/2025
Fim: 19/04/2025
(45 dias)

2019/2024

1768
Giovana
Vincensi

Educação

Início:
18/03/2025
Fim: 15/06/2025
(90 dias)

2019/2024

1758
Glaucio Marcelo
da Silva
Gonçalves

Saúde

Início:
01/05/2025
Fim: 29/07/2025
(90 dias)

2019/2024

1765
Jean Kleber
Silva Brandão

Educação

Início:
10/03/2025
Fim: 07/06/2025
(90 dias)

2019/2024

1287
Keila Cristiane
Romão dos Reis

Saúde

Início:
23/06/2025
Fim: 06/08/2025
(45 dias)

2018/2023

1534
Maria do
socorro da
Costa Cherni

Educação

Início:
01/04/2025
Fim: 29/06/2025
(90 dias)

2019/2024
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2730
Maria Gissele
Ferreira da Silva

Saúde

Início:
17/03/2025
Fim: 30/04/2025
(45 dias)

2017/2022

1579
Maria Rosa da
Silva Oliveira

Educação

Início:
10/03/2025
Fim: 07/06/2025
(90 dias)

2019/2024

796
Marileide Alves
Feitoza Rozendo

Educação

Início:
01/04/2025
Fim: 14/06/2025
(75 dias)

2010/2015

796
Marileide Alves
Feitoza Rozendo

Educação

Início:
15/06/2025
Fim: 12/09/2025
(90 dias)

2015/2020

796
Marileide Alves
Feitoza Rozendo

Educação

Início:
13/09/2025
Fim: 11/12/2025
(90 dias)

2020/2025

472
Silvana
Gonçalves Pires

Educação

Início:
17/03/2025
Fim: 14/06/2025
(90 dias)

2020/2025

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Brilhante - MS, 25 de março de 2025.

LUCAS CENTENARO FORONI
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº. 082, 25 de março de 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais
conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.

R E S O L V E:
Art.  1º  –  Para  fim  de  regularização  da  vida  funcional,  conceder  Férias  aos  servidores  públicos  municipais,

conforme  tabela  abaixo.

Matrícula Nome Secretaria
Período de
gozo

Período
Aquisitivo

1752
Adria Alves
Aquino
Rodrigues

Saúde

Início:
10/03/2025
Fim: 08/04/2025
(30 dias)

2024/2025
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3016
Aldo de Souza
Benevides

Infraestrutura e
Serviços Públicos

Início:
03/02/2025
Fim: 04/03/2025
(30 dias)

2024/2025

1790
Aline Maciel de
Lima

Saúde

Início:
07/04/2025
Fim: 17/04/2025
(11 dias)

2024/2025

1790
Aline Maciel de
Lima

Saúde

Início:
15/05/2025
Fim: 02/06/2025
(19 dias)

2024/2025

2714
Ana Paula Alves
Guimarães

Saúde

Início:
03/02/2025
Fim: 17/02/2025
(15 dias)

2023/2024

2714
Ana Paula Alves
Guimarães

Saúde

Início:
17/07/2025
Fim: 31/07/2025
(15 dias)

2023/2024

1523
Daniela
Gonçalves Pires

Saúde

Início:
05/03/2025
Fim: 19/03/2025
(15 dias)

2022/2023

1523
Daniela
Gonçalves Pires

Saúde

Início:
17/07/2025
Fim: 31/07/2025
(15 dias)

2022/2023

2114
Daniele Gabe
Tobias

Saúde

Início:
03/02/2025
Fim: 04/03/2025
(30 dias)

2023/2024

1180
Danieli Torres
Pereira

Saúde

Início:
22/04/2025
Fim: 06/05/2025
(15 dias)

2022/2023

1180
Danieli Torres
Pereira

Saúde

Início:
10/07/2025
Fim: 24/07/2025
(15 dias)

2022/2023

2534
Edna Feitoza da
Silva Toledo

Saúde

Início:
10/03/2025
Fim: 08/04/2025
(30 dias)

2023/2024
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51
Elder Iedo
Rodrigues
Martins

Saúde

Início:
06/03/2025
Fim: 09/04/2025
(35 dias)

2024/2025

2538
Ellen Diana
Pinheiro de
Souza

Saúde

Início:
06/03/2025
Fim: 04/04/2025
(30 dias)

2023/2024

3049
Francilene
Daiana Portillo
Marim

Saúde

Início:
24/03/2025
Fim: 28/03/2025
(05 dias)

2024/2025

3049
Francilene
Daiana Portillo
Marim

Saúde

Início:
29/09/2025
Fim: 13/10/2025
(15 dias)

2024/2025

3049
Francilene
Daiana Portillo
Marim

Saúde

Início:
26/11/2025
Fim: 05/12/2025
(10 dias)

2024/2025

1301
Jose Aparecido
Torale

Educação

Início:
01/04/2025
Fim: 05/05/2025
(35 dias)

2024/2025

1694
Jose Nardo de
Souza

Saúde

Início:
20/01/2025
Fim: 09/02/2025
(21 dias)

2023/2024

16331
Juraci França da
Silva

Assistência Social

Início:
25/03/2025
Fim: 23/04/2025
(30 dias)

2024/2025

2808
Larissa Candido
da Silva Correa

Saúde

Início:
06/03/2025
Fim: 15/03/2025
(10 dias)

2022/2023

2808
Larissa Candido
da Silva Correa

Saúde

Início:
14/07/2025
Fim: 18/07/2025
(05 dias)

2022/2023

2808
Larissa Candido
da Silva Correa

Saúde

Início:
06/12/2025
Fim: 20/12/2025
(15 dias)

2022/2023
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1739
Lovani
Krauspenhar

Saúde

Início:
05/03/2025
Fim: 03/04/2025
(30 dias)

2024/2025

1249
Marli Fernandes
Ferreira

Saúde

Início:
10/02/2025
Fim: 16/03/2025
(35 dias)

2023/2024

300
Olga Sueli de
Oliveira

Saúde

Início:
22/04/2025
Fim: 26/05/2025
(35 dias)

2024/2025

2767
Ronei Pereira
Barbosa

Desenvolvimento
Econômico e
Sustentável

Início:
22/04/2025
Fim: 21/05/2025
(30 dias)

2024/2025

525
Silvana Vareiro
Pael Matoso

Saúde

Início:
27/01/2025
Fim: 05/02/2025
(10 dias)

2023/2024

1746
Valdecira
Ananias da Silva
Anderson

Saúde

Início:
10/03/2025
Fim: 08/04/2025
(30 dias)

2024/2025

2733
Vitória da Silva
Menezes

Educação

Início:
04/03/2025
Fim: 02/04/2025
(30 dias)

2024/2025

16329
Wania de Souza
Silva Alves

Assistência Social

Início:
24/02/2025
Fim: 25/03/2025
(30 dias)

2024/2025

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Brilhante - MS, 25 de março de 2025.

LUCAS CENTENARO FORONI
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE RIO BRILHANTE  

CNPJ 04.076.452/0001-45 

Av. Lourival Barbosa, 1.396 – CEP 79130-000 - Rio Brilhante/MS - Fone: (67) 3452-7378 RAMAL 209  

e-mail: abrb.regulacao@hotmail.com ou rh@hospitalriobrilhante.com.br 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE RIO 

BRILHANTE 

EDITAL Nº 05/2025 

 

O Presidente da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE RIO BRILHANTE – ABRB, no uso de suas atribuições 

resolve Retificar o Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2025, publicado no Diário Oficial 

do Município de Rio Brilhante nº. 284 de 25/03/2025, conforme abaixo discriminado: 

 

1. DO RESULTADO 

CARGO: FAXINEIRO (A) 

1.1. Classificados: 

CLASS. NOME 
DATA DE 

NASCIMENTO 
CPF 

PONTUAÇÃO 

ETAPA 1 + 

ETAPA 2 

1 LILIAN FERREIRA RUFINO 04/11/1983 XXX.367.511-XX 50 

2 MAURA REGIANE DA SILVA RODRIGUES 11/10/1985 XXX.263.741-XX 49 

3 ROSALINA DE MATOS TAKATA 21/08/1983 XXX.521.471-XX 48 

4 JANE CLEIDE MARIA SILVA DE BARROS 23/03/1986 XXX.884.934-XX 46 

5 JANETE BARBOSA SANTOS RODRIGUES 26/06/1980 XXX.653.511-XX 47 

6 ANGELA CAMILA DA SILVA RODRIGUES 07/02/1996 XXX.999.671-XX 47 

7 BEATRIZ ALVES VAREIRO 16/11/1978 XXX.994.101-XX 46 

8 GREICE APARECIDA VILHALVA GOMES 19/04/1989 XXX.549.611-XX 46 

9 ADRIANA MOURA DE LIMA 13/01/1988 XXX.920.864-XX 45 

10 JOSIANE PEREIRA DOS SANTOS 26/03/1993 XXX.840.751-XX 44 

 

1.2. Desclassificados: 

 NOME 

DATA DE 

NASCIMENT

O 

CPF 

 ELIANE LISBOA FARIAS 16/06/1977 XXX.723.761-XX 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Retificação

Edital - Retificação
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE RIO BRILHANTE  

CNPJ 04.076.452/0001-45 

Av. Lourival Barbosa, 1.396 – CEP 79130-000 - Rio Brilhante/MS - Fone: (67) 3452-7378 RAMAL 209  

e-mail: abrb.regulacao@hotmail.com ou rh@hospitalriobrilhante.com.br 

 KATIA CILENE PIRES GONÇALVES 18/04/1976 XXX.878.901-XX 

 MARIA EUNICE DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO 29/12/1969 XXX.642.071-XX 

 REGINA MARTINS DE CASTRO 28/02/1982 XXX.042.667-XX 

 

LEIA-SE: 

1. DO RESULTADO 

CARGO: FAXINEIRO (A) 

1.1. Classificados: 

CLASS. NOME 
DATA DE 

NASCIMENTO 
CPF 

PONTUAÇÃO 

ETAPA 1 + 

ETAPA 2 

1 LILIAN FERREIRA RUFINO 04/11/1983 XXX.367.511-XX 50 

2 MAURA REGIANE DA SILVA RODRIGUES 11/10/1985 XXX.263.741-XX 49 

3 ROSALINA DE MATOS TAKATA 21/08/1983 XXX.521.471-XX 48 

4 JANE CLEIDE MARIA SILVA DE BARROS 23/03/1986 XXX.884.934-XX 48 

5 JANETE BARBOSA SANTOS RODRIGUES 26/06/1980 XXX.653.511-XX 47 

6 ANGELA CAMILA DA SILVA RODRIGUES 07/02/1996 XXX.999.671-XX 47 

7 BEATRIZ ALVES VAREIRO 16/11/1978 XXX.994.101-XX 46 

8 GREICE APARECIDA VILHALVA GOMES 19/04/1989 XXX.549.611-XX 46 

9 ADRIANA MOURA DE LIMA 13/01/1988 XXX.920.864-XX 45 

10 JOSIANE PEREIRA DOS SANTOS 26/03/1993 XXX.840.751-XX 44 

 

1.2. Desclassificados: 

 NOME 

DATA DE 

NASCIMENT

O 

CPF 

 ELIANE LISBOA FARIAS 16/06/1977 XXX.723.761-XX 

 KATIA CILENE PIRES GONÇALVES 18/04/1976 XXX.878.901-XX 

 MARIA EUNICE DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO 29/12/1969 XXX.642.071-XX 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE RIO BRILHANTE  

CNPJ 04.076.452/0001-45 

Av. Lourival Barbosa, 1.396 – CEP 79130-000 - Rio Brilhante/MS - Fone: (67) 3452-7378 RAMAL 209  

e-mail: abrb.regulacao@hotmail.com ou rh@hospitalriobrilhante.com.br 

 REGINA MARTINS DE CASTRO 28/02/1982 XXX.042.667-XX 

 

O edital completo, com seus anexos e retificações, está à disposição dos candidatos na Internet no 

endereço https://imprensaoficialmunicipal.com.br/rio_brilhante 

 

Rio Brilhante – MS, 25 de março de 2025. 

 

ANTONIO MONTRONI 

Presidente da ABRB 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE RIO BRILHANTE  

CNPJ 03.076.452/0001-45 

Av. Lourival Barbosa, 1.396 – CEP 79130-000 - Rio Brilhante/MS - Fone: (67) 3452-7378 RAMAL 209  

e-mail: abrb.regulacao@hotmail.com ou rh@hospitalriobrilhante.com.br 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE DE RIO BRILHANTE 

EDITAL 11/2024 

 

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE RIO BRILHANTE, no uso de 

suas atribuições legais, torna pública, a convocação dos candidatos, para a entrega 

das documentações conforme no Anexo I. 

Os demais aprovados que não forem convocados formarão um cadastro de reserva 

de candidatos, cuja admissão estará condicionada à necessidade futura de vagas no 

prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado De Contratação, Edital 

06/2024. 

 

1.0 DA CONVOCAÇÃO  

Data, Horário e Local: 

Data: 26 de março de 2025. 

Horário: O horário está estabelecido por cargo (favor manter a biossegurança e 

mascara) 

1.1. CARGO: Técnico (a) de Enfermagem 

HORÁRIO para comparecimento às 08h00min 

CLASS. NOME 
DATA DE 

NASCIMENTO 
CPF 

PONTUAÇÃO 

ETAPA 1 + 

ETAPA 2 

5 MAEVELIN OLIVEIRA DIAS 11/04/2001 XXX.730.041-XX 50 

 

Rio Brilhante – MS, 25 de março de 2025. 

 

ANTONIO MONTRONI 

Presidente da ABRB  

Convocação
Convocação
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE RIO BRILHANTE  

CNPJ 03.076.452/0001-45 

Av. Lourival Barbosa, 1.396 – CEP 79130-000 - Rio Brilhante/MS - Fone: (67) 3452-7378 RAMAL 209  

e-mail: abrb.regulacao@hotmail.com ou rh@hospitalriobrilhante.com.br 

ANEXO I 

Do Horário e Local para entrega de documentação: 

Horário: O horário está estabelecido por cargo (favor manter a biossegurança e 

mascara) 

Local: Recursos Humanos, Avenida Lourival Barbosa, 1396, Centro, Rio Brilhante – 

MS 

Para formalização do Contrato o candidato deverá apresentar OS ORIGINAIS 

dos seguintes documentos: 

a) 01 foto 3x4, atualizada; 

b) Cadastramento no CPF; 

c) Cadastramento no PIS/PASEP, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Carteira de Vacinação Atualizada; 

e) Cartão do SUS; 

f) Carteira de Identidade; 

g) Carteira Profissional do Conselho de Classe (COREN/CRF/CRN/CREFITO); 

h) Certidão de Casamento ou Nascimento; 

i) Certidão de Nascimento dos filhos, quando couber; 

j) Certidão Negativa Civil Estadual (MS); 

k) Certidão Negativa Criminal Estadual (MS); 

l) Certificado de Reservista; 

m) Comprovante de Escolaridade (Diploma e Histórico Escolar); 

n) Comprovante de Residência Atualizado (conta de água, luz ou telefone); 

o) CPF dos Dependentes, quando couber; 

p) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CREDENCIAMENTO N.º 010/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 169/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 032/2023
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2023
DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2025.
PARTES: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS E MARIAH ANTONIAZZI NIEDERAUER GOMES
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, da

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do TERMO DE CREDENCIAMENTO N.º
010/2024, que tem como objeto a “Credenciamento de pessoa(s) física(s) e/ou pessoa(s) jurídica(s) para Prestações
de Serviços de Consultas Médicas Básicas e Especializadas, a fim, de garantir a continuidade da Promoção, Proteção e
Recuperação da saúde dos pacientes do SUS – Sistema Único de Saúde, do Município de Rio Brilhante - MS, de forma
complementar a Rede Municipal de Saúde”, conforme Parecer Jurídico n° 130/2025.

“CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA”
A vigência do contrato fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, totalizando 24 (vinte e quatro) meses, com

novo término em 27 de março de 2026.
“CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA”
O  CREDENCIADO  receberá  mensalmente  o  importe  respectivo  ao  número  de  procedimentos  realizados,

considerando-se o valor prescrito na tabela anexa ao Edital.

ITEM ESPECIALIDADE UN
VALOR
UNITÁRIO

13 Consulta Especializada OdontopediatÍia horas R$ 86,25

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a

fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
ASSINAM:  GUSTAVO  TONELLI  PERES,  Secretário  Municipal  de  saúde,  pelo  credenciante,  e  MARIAH

ANTONIAZZI NIEDERAUER GOMES, pela credenciada.
Rio Brilhante/MS, 25 de março de 2025.

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CREDENCIAMENTO N.º 003/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 169/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 032/2023
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2023
DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2025.
PARTES: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS E CLAUDIA DENISE ORTIZ GIMENEZ DE ANDRADE LTDA
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, da

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do TERMO DE CREDENCIAMENTO N.º
003/2024, que tem como objeto a “Credenciamento de pessoa(s) física(s) e/ou pessoa(s) jurídica(s) para Prestações
de Serviços de Consultas Médicas Básicas e Especializadas, a fim, de garantir a continuidade da Promoção, Proteção e
Recuperação da saúde dos pacientes do SUS – Sistema Único de Saúde, do Município de Rio Brilhante - MS, de forma
complementar a Rede Municipal de Saúde”, conforme Parecer Jurídico n° 126/2025.

“CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA”
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A vigência do contrato fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, totalizando 24 (vinte e quatro) meses, com
novo término em 27 de março de 2026.

“CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA”
O  CREDENCIADO  receberá  mensalmente  o  importe  respectivo  ao  número  de  procedimentos  realizados,

considerando-se o valor prescrito na tabela anexa ao Edital.

ITEM ESPECIALIDADE UN
VALOR
UNITÁRIO

24 Plantão Médico (h) horas R$ 135,61

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a

fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
ASSINAM: GUSTAVO TONELLI PERES, Secretário Municipal de Saúde, pelo credenciante, e CLAUDIA DENISE

ORTIZ GIMENEZ DE ANDRADE, pela credenciada.
Rio Brilhante/MS, 25 de março de 2025.

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CREDENCIAMENTO N.º 016/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 169/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 032/2023
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2023
DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2025.
PARTES: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS E AMANDA A ALVES - ME
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, da

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do TERMO DE CREDENCIAMENTO N.º
016/2024, que tem como objeto a “Credenciamento de pessoa(s) física(s) e/ou pessoa(s) jurídica(s) para Prestações
de Serviços de Consultas Médicas Básicas e Especializadas, a fim, de garantir a continuidade da Promoção, Proteção e
Recuperação da saúde dos pacientes do SUS – Sistema Único de Saúde, do Município de Rio Brilhante - MS, de forma
complementar a Rede Municipal de Saúde”, conforme Parecer Jurídico n° 151/2025.

“CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA”
A vigência do contrato fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, totalizando 24 (vinte e quatro) meses, com

novo término em 23 de abril de 2026.
“CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA”
O  CREDENCIADO  receberá  mensalmente  o  importe  respectivo  ao  número  de  procedimentos  realizados,

considerando-se o valor prescrito na tabela anexa ao Edital.

ITEM ESPECIALIDADE UN
VALOR
UNITÁRIO

18 Consulta Especializada Pneumologia consulta R$ 128,24

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a

fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
ASSINAM:  GUSTAVO  TONELLI  PERES,  Secretário  Municipal  de  Saúde,  pelo  credenciante,  e  AMANDA

ALMIRÃO ALVES, pela credenciada.
Rio Brilhante/MS, 26 de março de 2025.

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 048/2023
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 028/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 005/2023
DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2025.
PARTES: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS E J. REMONATTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.
OBJETO:  Constitui  objeto  do  presente  Termo  Aditivo  a  alteração  da  CLÁUSULA QUARTA –  VALOR,  da

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA e da CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do Contrato n.º 048/2023,
que tem como objeto a “contratação de empresa para prestação de serviços técnico de consultoria em áreas de
competência  da  administração  pública  municipal,  específica  para  Elaboração  do  Plano  de  Cargos  Carreiras  e
Rendimentos – PCCR e Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, bem como Prestação de Serviços de Implantação
do Novo PCCR no Sistema de Gestão de Recursos Humanos da Prefeitura, Escrituração Fiscal Digital das obrigações
fiscais,  previdenciárias  e  trabalhistas  (E-SOCIAL)  e  Assessoria  e  Consultoria  para  o  Setor  de  Recursos  Humanos,
especificamente para atendimento ao Município de Rio Brilhante, com fundamento no artigo 25, inciso II c/c o artigo
13, inciso V, da Lei 8666/93”, conforme Parecer Jurídico n.º 122/2025.

“CLÁUSULA QUARTA – VALOR”
Fica aditado o valor do contrato em mais R$ 406.800,00 (quatrocentos e seis mil e oitocentos reais), sobre o valor

inicial do contrato.
“CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA”
A vigência do contrato fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, totalizando 36 (trinta e seis) meses, com novo

término em 03 de abril de 2026.
“CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA”
02.004 – Secretaria Municipal de Administração.
02.004.04.122.0147.2.005.3.3.90.35.00.00.00.00.1.500.0000  (38)  -  MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SEMAD  -

SERVIÇOS DE CONSULTORIA
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a

fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
ASSINAM:  TATIANA  GONÇALVES  DE  MOURA  ROCHA,  Secretária  Municipal  de  administração,  pelo

contratante, e J. REMONATTO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pela contratada.
Rio Brilhante/MS, 25 de março de 2025.

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CREDENCIAMENTO N.º 005/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 169/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 032/2023
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2023
DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2025.
PARTES: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS E SMT SAÚDE E MEDICINA DO TRABALHO LTDA.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, da

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do TERMO DE CREDENCIAMENTO N.º
005/2024, que tem como objeto a “Credenciamento de pessoa(s) física(s) e/ou pessoa(s) jurídica(s) para Prestações
de Serviços de Consultas Médicas Básicas e Especializadas, a fim, de garantir a continuidade da Promoção, Proteção e
Recuperação da saúde dos pacientes do SUS – Sistema Único de Saúde, do Município de Rio Brilhante - MS, de forma
complementar a Rede Municipal de Saúde”, conforme Parecer Jurídico n° 117/2025.

“CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA”
A vigência do contrato fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, totalizando 24 (vinte e quatro) meses, com
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novo término em 27 de março de 2026.
“CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA”
O  CREDENCIADO  receberá  mensalmente  o  importe  respectivo  ao  número  de  procedimentos  realizados,

considerando-se o valor prescrito na tabela anexa ao Edital.

ITEM ESPECIALIDADE UN
VALOR
UNITÁRIO

24 Plantão Médico (h) horas R$ 135,61

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a

fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
ASSINAM: GUSTAVO TONELLI PERES, Secretário Municipal de Saúde, pelo credenciante, e GABRIELA DE

OLIVEIRA MEDEIROS PREISSLER, pela credenciada.
Rio Brilhante/MS, 25 de março de 2025.

...............................................................................................................................................................................................................................
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 - 0800 100 2609 - 79130-000 - Rio Brilhante - MS 
Visite nosso site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 018/2025 

CELEBRADO EM 25/03/2025 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 

6B8FF3A0E51865E322E962F46E5EDE4840295991 

 

PARTES: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E 

TURISMO E C H FERNANDES DOS SANTOS COMERCIAL LTDA 

OBJETO: Aquisição e instalação de grama sintética para campo society em atendimento 

às necessidades da FUNCERB - Fundação de Cultura Esporte e Lazer de Rio 

Brilhante/MS, de acordo com as especificações e quantidades descritas no Termo de 

Referência (Anexo II) do Edital da Dispensa em epígrafe. 

VALOR: R$ 55.080,00 (Cinquenta e cinco mil e oitenta reais). 

VIGÊNCIA: 90 (Noventa) dias. 

LICITAÇÃO: Processo Administrativo nº 115/2024, Dispensa de Licitação n° 032/2024 

ASSINATURAS: GEAN FRANCESCO CHITOLINA, Fundação Municipal de 

Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, pela contratante, e CARLOS FERNANDES DOS 

SANTOS, pela contratada. 

FISCAIS DO CONTRATO: (Claudeir Aparecido Dias Silva) e (Gilmar de Farias). 

 

Rio Brilhante/MS, 25 de março de 2025. 

Extrato
Extrato
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

 

TORNAR SEM EFEITO 

  

 

A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante/MS, torna público para conhecimento dos 

interessados que decidiu tornar sem efeito a Publicação do Extrato de Contrato N.º 

018/2025 da Dispensa nº 32/2024 – Processo Administrativo nº 115/2024 da Fundação 

Municipal de Esporte Cultura, Lazer e Turismo. 

 

Motivo: Tendo em vista alteração no Contrato resultante deste processo. Data da 

Circulação: Diário Oficial Eletrônico do Município, endereço 

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/rio_brilhante, publicado no dia 21 de março de 

2025 (sexta-feira), na Edição nº 282, pag. 17. 

 

Rio Brilhante/MS, 25 de março de 2025. 

 

 

GEAN FRANCESCO CHITOLINA 

Diretor-Presidente da  

Fundação Municipal de Esporte Cultura, Lazer e Turismo  

Decreto nº 33.406, 01 de janeiro de 2.025 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

 

TORNAR SEM EFEITO 

  

 

A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante/MS, torna público para conhecimento dos 

interessados que decidiu tornar sem efeito a Publicação do Extrato de Contrato N.º 

019/2025 da Dispensa nº 33/2024 – Processo Administrativo nº 119/2024 da Secretaria 

Municipal de Saúde.  

 

Motivo: Tendo em vista alteração no Contrato resultante deste processo. Data da 

Circulação: Diário Oficial Eletrônico do Município, endereço 

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/rio_brilhante, publicado no dia 25 de março de 

2025 (terça-feira), na Edição nº 284, pag. 09. 

 

Rio Brilhante/MS, 25 de março de 2025. 

 

 

GUSTAVO TONELLI PERES 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 33.396, 01 de janeiro de 2.025 

 

 

 
 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Quarta-feira, 26 de março de 2025 Ano II | Edição nº 285 Página 27 de 31

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 
 

Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 - (067)3452-7391 - 79130-970 - Rio Brilhante - MS 
Visite nosso site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 017/2025 

CELEBRADO EM 19/03/2025 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 

45491868CB83D82743E468F3B2FEE7320A75E47E 

 

PARTES: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INSTITUTO BRASILEIRO DE 

TECNOLOGIA, EMPREENDEDORISMO E GESTÃO 

OBJETO: Contratação de serviços especializados para realização de estudo técnico de 

viabilidade econômico-financeira – EVEF, para estimar o melhor valor a ser pago pelos 

serviços referentes à gestão bancária da folha de pagamento dos servidores e funcionários 

ativos, bem como, crédito consignado, arrecadação de receitas diversas e outros serviços 

(pagamento de fornecedores e centralização de chave pix), da prefeitura municipal de Rio 

Brilhante -MS, de acordo com o disposto no Termo de Referência, que passa a ser parte 

integrante deste Contrato independente de sua transcrição. 

VALOR (Limite): R$ 800.000,00 (Oitocentos mil). 

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias. 

LICITAÇÃO: Processo Administrativo nº 123/2024, Inexigibilidade nº 022/2024 

ASSINATURAS: TATIANA GONÇALVES DE MOURA ROCHA, Secretaria 

Municipal de Gestão pela contratante, e WILSON WLADIMIR DE ALENCAR 

MENDES, pela contratada. 

FISCAIS DO CONTRATO: (Paulo Augusto Kuff) e (Claudio Fernandes dos Santos 

Soares). 

 

Rio Brilhante/MS, 25 de março de 2025. 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena Cativante” 

 
 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 94/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 12/2025 

PREGÃO ELETRÔNCO Nº 42/2024 

 

NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS, pessoa jurídica de direito público 

interno, CNPJ 03.681.582/0001-07, com sede à Rua Prefeito Athayde Nogueira, n.º 1033, centro, 

Rio Brilhante/MS (GERENCIADOR DA ATA). 

 

NOTIFICADA: MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS LEONEL LTDA, CNPJ 50.380.920/0001-50, 

com sede à Rua Pau Brasil, Bairro: Jardim Bela Vista, CEP: 79003-081 - Município de Campo Grande 

– MS, representada por seu representante legal, a Sr. MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS LEONEL, 

brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua Julio Dittmar, Nº 828, Bairro Monte 

Castelo, Campo Grande – MS, CEP: 79.010-150. (FORNECEDOR). 

 

OBJETO DA NOTIFICAÇÃO: Falhas na execução contratual – Ausência de entrega dos 

produtos.  

 

O MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 

03.681.582/0001-07, com sede à Rua Prefeito Athayde Nogueira, n.º 1033, centro, Rio 

Brilhante/MS, através dos Fiscais de Contrato, Sr. CLAUDIO FERNANDES DOS SANTOS SOARES, Sra. 

GLENNA GLAUCE FERREIRA MARQUES DUTRA, designados pela Portaria nº 076/2025, publicada no 

Diário Oficial do Município n.º 281, de 20 de março de 2025, e servidoras Vitória Oliveira Meazza e 

Wendy Lara de Souza Pereira, vem expor os fatos abaixo e NOTIFICAR EXTRAJUDICIALMENTE a 

empresa para que tome conhecimento e adote as medidas cabíveis para correção das 

inconsistências apresentadas abaixo. 

 A empresa MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS LEONEL LTDA - CNPJ: 50.380.920/0001-50, 

é detentora da Ata de Registro de Preços nº 12/2025, que possui como objeto o registro de preços 

Outros Atos
Outros Atos
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena Cativante” 

 
 

 

para futura aquisição de materiais de expediente e didático em atendimento as demandas 

Secretarias, Fundos e Fundações da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante, especificados no Termo 

de Referência (Anexo I do Edital de Licitação), pelo período de 01 (um) ano, contado da assinatura 

da referida Ata. 

A presente notificação extrajudicial tem como objetivo intimar a empresa a entregar os 

objetos solicitados na SF nº 349/2025, emitida em 25/02/2025 e encaminhada, via e-mail, no dia 

28/02/2025 e SF nº 364/2025, emitida em 25/02/2025 e encaminhada, via ofício, no dia 

27/02/2025. 

Quanto a referida empresa da Contratação, ficou estipulado conforme previsto no item 5.2.1 

do Termo de Referência – “Após o recebimento da SF e da nota de empenho, a empresa vencedora 

do certame terá o prazo máximo de 7 (sete) dias úteis para realizar a entrega dos itens solicitados 

com a quantidade discriminada.”. 

Ademais prevê o item 5.2.1.1, do Termo de Referência que “Caso a empresa verifique a 

impossibilidade de cumprir o prazo de entrega estabelecido, deverá encaminhar ao órgão 

contratante solicitação de prorrogação de prazo de entrega, no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis, após o recebimento da nota de empenho e da SF, na qual deverão constar o motivo do não 

cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo previsto para entrega.”. 

Conforme solicitações via e-mail, na data de 28/02/2025, através do endereço < 

MHLCOMERCIOENEGOCIOS@gmail.com>, via ofício 406/2025, na data de 27/02/2025, através 

também do endereço <MHLCOMERCIOENEGOCIOS@gmail.com> e whatsapp no número (67) 9 

9229-7396, o qual foram realizadas diversas tentativas de obtenção de uma data para entrega dos 

objetos citados, porém, sem sucesso.                              

Por todo o exposto, NOTIFICAMOS a empresa para que tome as medidas cabíveis para 

regularização dos fatos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento desta 

notificação. No mesmo prazo, a empresa poderá apresentar justificativas e/ou defesa escrita, caso 

entenda necessário.  
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
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Da mesma forma, caso a empresa não solucione os problemas citadas no prazo acima, ou no 

caso de suas justificativas não serem aceitas, a mesma fica cientificada que poderá ser determinada 

a instauração de processo administrativo sancionador. 

Colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos e, na oportunidade, renovamos 

protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Rio Brilhante/MS, data da assinatura digital. 

 

(assinado digitalmente) 

CLAUDIO FERNANDES DOS SANTOS SOARES 

Fiscal da ARP 

 

 
(assinado digitalmente) 

GLENNA GLAUCE FERREIRA MARQUES DUTRA 

Fiscal da ARP 

 

Ciente. De acordo. 

(assinado digitalmente) 

Tatiana Gonçalves de Moura Rocha 
Secretária Municipal de Gestão 

 

 

Ciente. De acordo. 

(assinado digitalmente) 

Ana Paula de Souza Santos 
Secretária Municipal de Finanças 
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TERMO DE NOTIFICAÇÃO Nº 20250325-01 
 

DADOS DO NOTIFICADO: 

Nome/Razão Social: IRINEU MEINEN 

Endereço:Rua Pres. Tancredo Neves, 960 

Bairro:Centro Cidade: RIO BRILHANTE UF: MS 

CPF/CNPJ:213.135.129-15 Inscr. Imobiliária:  01A.0022.0000 Telefone: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
Endereço: RUA PRES. TANCREDO NEVES, s/nº 

Bairro: PROGRESSO Atividade: LIGAÇÃO IRREGULAR DE ESGOTO   

CARACTERIZAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO 
 

Fica o Contribuinte acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas nesta Notificação, deveram serem  cumpridas no 
prazo de dez dias, determinado sendo assim lavrado o  AUTO DE INFRAÇÃO e aplicadas as seguintes penalidades previstas 
na Legislação Vigente em caso de descumprimento: 

INFRAÇÃO ART. INCISO PENALIDADE PREVISTA 

CONSTRUÇÃO EM AREA DE UTLIDADE PUBLICA  176A  Multa de 200UFIR’s 

LEI 995/95 CODIGO DE POSTURAS DO MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE-MS     

CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO EM ANDAMENTO 

Determinações: 
 

Informamos ao NOTIFICADO: 
Poderá apresentar sua defesa contra a ação da Fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 ( Trinta ) 
dias, a contar da data do recebimento comprovado do Auto de Infração após o vencimento deste Termo de Notificação. 
 

 

Preceitos Legais: 
Conforme o Decreto Lei Nº. 4.657 de 4/9/1942, LINDB - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, em seu art. 3º:  
“Art.3°. Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”; 
Conforme o Decreto Lei Nº. 2.848 de 7/12/1940 CP – Código Penal, em seu art. 21: 
“Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto 

a um terço. 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 
circunstâncias, ter ou atingir essa consciência.” 
 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO: 

Nome: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA – SETOR FISCALIZAÇÃO 

Assinatura: 
 

 
 
 

_______________________________ 

Robson da Silva Falleiros 

Fiscal de Obras e Posturas 

Matrícula nº 1170 

 

 

 

 

 
f 

Rio Brilhante - MS, _25_/_03_/2025__. 
 

RECEBIDO POR: 
Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 

Assinatura: 
 

RECEBI EM, ______/______/________. 

(  ) Recusou-se a assinar a notificação: 
TESTEMUNHAS: 

 
       _______________________________________________            Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                                                                                               
 

      _______________________________________________             Assinatura: __________________________ 
                                          Nome/R.G.                               
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